
Certidão Negativa de Débito Geral – Indisponível

Para emissão de Certidão Negativa de Débitos – CND,  o sujeito passivo deve
estar com a situação fiscal regularizada. Para tanto, estão disponíveis no website da
Prefeitura as ferramentas “verificar motivo da não emissão das certidões” e o Portal
e-CAC.  Em virtude do disposto no artigo 198 do Código Tributário Nacional, Lei
5.172/1966,  não  são  disponibilizadas,  via  contato  telefônico, informações  que
envolvam a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e
sobre  a  natureza  e  o  estado  de  seus  negócios  ou  atividades.  Caso  necessário,
compareça à Prefeitura para esclarecimentos.

Passo 1) O Portal e-CAC está disponível na página inicial do website da Prefeitura:

https://www.lajeado.rs.gov.br/conteudo/3916/964?titulo=Portal+e-CAC
https://www.lajeado.rs.gov.br/conteudo/3916/964?titulo=Portal+e-CAC
https://www.lajeado.rs.gov.br/conteudo/3429/964?titulo=Certid%C3%B5es


Passo 2) Consulte a existência de débitos: 



Passo 3)  E  no caso de Pessoa Jurídica prestadora de serviços, se há pendências de
escriturações do ISSQN “sem movimento”: 

Passo 4) Se for o caso, verifique a disponibilidade da Certidão Positiva com Efeito de
Negativa:

A Certidão Negativa de Débitos será disponibilizada imediatamente e de forma
automática quando regularizadas as pendências relacionadas à escrituração de ISSQN
sem movimento.

No caso de regularização de débitos por pagamento, a liberação da certidão é
realizada automaticamente após a compensação bancária.



Optantes pelo Simples Nacional

No caso de  contribuintes  com parcelamento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de
Qualquer Natureza - ISSQN no Simples Nacional, o pedido de certidão positiva com
efeito de negativa de débitos municipais deve ser realizado via  Processo Eletrônico
ou pessoalmente no setor de Protocolo da Prefeitura.

A solicitação deve ser instruída com os seguintes documentos:

 Requerimento  assinado  digitalmente  (e-CNPJ).  Se  for  assinatura  física,
anexar cópia do documento de identificação de sócio-administrador;

 Extrato do parcelamento vigente, obtido no Portal do Simples Nacional;
 Cópia digitalizada da DAS e comprovante de pagamento da última parcela.

Deferido o pedido, a Certidão será fornecida em até 10 dias da data da entrada
do requerimento na repartição, nos termos do art. 205, parágrafo único do Código
Tributário Nacional.

Importante: as informações dos contribuintes são protegidas por sigilo fiscal,
motivo pelo qual a consulta da situação deve ser realizada no website com uso de
credencial ou pessoalmente na Prefeitura. Ademais, tendo em vista o disposto no
art. 198 do Código Tributário Nacional, não são disponibilizadas, via contato
telefônico, informações  que envolvam a situação econômica ou financeira  do
sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou
atividades.
--------------------------------------------------------------------------------------------
Horário de atendimento presencial para obtenção de guias e protocolo

Segunda a quinta- feira: 08h às 11h 30min e 13h 30min às 16h 45min

Sexta-feira: 08h às 14h

Endereço: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro

Contatos:

Fone: 51 3982-1039 e 3982-1040

E-mail: sefa.atendimento@lajeado.rs.gov.br

------------------------------------------------------------------------------------------

Horário de atendimento presencial - Fiscalização ISS

Segunda a quinta- feira: 13h 30min às 16h 45min

Sexta-feira: 11h às 14h

Endereço: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro

Contatos:

Fone: 51 3982-1043

E-mail: sefa.fiscalizacao@lajeado.rs.gov.br

mailto:sefa.fiscalizacao@lajeado.rs.gov.br
mailto:sefa.atendimento@lajeado.rs.gov.br
https://www.lajeado.rs.gov.br/conteudo/4497/961?titulo=Processos+Eletr%C3%B4nicos

